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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20230703-001-SEMEC 
 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO. 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO – 
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INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 
 
( X ) Continuado  (   ) Não continuado 

BENS: 

(   ) Comuns 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS PROGRAMAS DO FNDE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SISTEMA SIGPC 
DAS MODALIDADES: PDDE EDUCAÇÃO BÁSICA, PDDE MAIS EDUCAÇÃO, PDDE 
MAIS CULTURA PDDE INTERATIVO, PNAE/PNATE. E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
PROGRAMAS ESTADUAIS PETE E PEAE. 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD  UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
01 SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
PROGRAMAS DO FNDE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
SISTEMA SIGPC DAS MODALIDADES: PDDE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, PDDE MAIS EDUCAÇÃO, PDDE MAIS CULTURA 
PDDE INTERATIVO, PNAE/PNATE. E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS PROGRAMAS ESTADUAIS PETE E PEAE. 

12 MÊS 

 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na Rua Siqueira 

Mendes, nº 1359, Centro: CEP: 68440-000 através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO/FUNDO MUNICIPAL, CNPJ 21.763.283./0001-01, com 
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sede na Av. Pedro Rodrigues, nº 630 – Centro – CEP: 68.440.000 – Abaetetuba/PA, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. JEFFERSON 

FELGUEIRAS DE CARVALHO, inscrito no CPF nº 604.367.352-53, residente e domiciliado à Rua 

Barão do Rio Branco nº 1546-Centro. CEP 68.440.000 – Abaetetuba/PA, pretende, através do presente 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS 

DO FNDE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SISTEMA SIGPC DAS MODALIDADES: PDDE 

EDUCAÇÃO BÁSICA, PDDE MAIS EDUCAÇÃO, PDDE MAIS CULTURA PDDE 

INTERATIVO, PNAE/PNATE. E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS 

ESTADUAIS PETE E PEAE. 

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza singular e especialidade na área contábil, 

tendo em vista Justifica-se o presente face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação 

de serviço de consultoria e assessoria contábil sobre matérias administrativas relacionadas a Secretaria 

de Educação, especialmente quanto aos processos administrativos disciplinares, elaboração de 

pareceres, assessoramento ao secretário municipal, especialmente quanto ao acompanhamento de 

ações relativas aos convênios, prestação de contas dos programas da Secretaria de Educação. Observa-

se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de Licitações – Lei nº 8.666/1993, 

especificamente em seus artigos 25, inciso II, c/c art. 13, inciso V. Nesse sentido, os Tribunais de 

Contas têm decidido reiteradamente que, para se contratar serviços técnicos especializados por meio 

de inexigibilidade de licitação, entre os quais se incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 25, 

II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

Considerando que o município não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta especialidade 

para atender a demanda dos serviços, e a singularidade dos serviços previamente apresentados em 

proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um profissional com qualificação para a prestação 

de serviços técnicos especializados no patrocínio de causas judiciais e/ou administrativas e na defesa 

dos interesses do município. 

Como a secretaria já vinha mantendo contatos de serviços técnicos profissionais especializados no 

ramo do Contábil na área Pública, a continuidade dessa medida administrativa revela-se oportuna e 

conveniente para atender o interesse público municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e 

conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras 
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do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, 

que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação acadêmica, cuja 

especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior, 

estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para 

atender os legítimos interesses deste Poder Executivo. 

Os serviços prestados por contador, por sua natureza e por definição legal, são serviços técnicos 

especializados, de acordo com o disposto no art. 13 da Lei 8.666/93, que os inseriu no rol das hipóteses 

elencadas na Lei, conforme se vê: 

 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 

a: 

V – Patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas. 

Não resta dúvida que, para a contratação de serviços técnicos de advocacia, a licitação poderá não ser 

exigida. 

A inexigibilidade de licitação é um tema delicado, contempla um dos dispositivos da Lei de Licitações 

que tem originado grandes controvérsias, pois prevê a possibilidade de se contratar serviços com 

profissionais ou empresas sem licitação. Mas, para isso, é necessário que se alcance o exato significado 

das expressões: inviabilidade de competição (art. 25, caput), singularidade do serviço pretendido e 

notória especialização (art. 25, II): 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 

art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

(...) 
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Cumpre esclarecer, entretanto, que a contratação direta não exclui um procedimento licitatório. Sobre 

o assunto, o eminente professor Marçal Justen Filho, ensinou: 

Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que 

a contratação direta exclui um “procedimento licitatório”. 

Os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação 

envolvem, na verdade, um procedimento especial e 

simplificado para a seleção do contrato mais vantajoso 

para a Administração Pública. Há uma série ordenada de 

atos, colimando selecionar a melhor proposta e o 

contratante mais adequado. “Ausência de licitação” não 

significa desnecessidade de observar formalidades prévias 

(tais como verificação da necessidade e conveniência da 

contratação, disponibilidade de recursos etc.). Devem ser 

observados os princípios fundamentais da atividade 

administrativa, buscando selecionar a melhor contratação 

possível, segundo os princípios da licitação. (JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 12 ed. São Paulo: Ed. Dialética. 

2008. p. 366) 

A contratação direta Serviços de Contabilidade tem fundamento no art. 25, inciso II, da Lei n. 8.666/93 

(contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização). 

Para tanto, como dissemos anteriormente, impõe-se a necessidade de alcançar o exato significado das 

expressões: inviabilidade de competição (25 caput); profissionais com notória especialização e 

singularidade do serviço pretendido (art. 25, II). 

A inviabilidade de competição, prevista no caput do art. 25, ocorre quando ela for inviável, que se 

caracteriza pela ausência de alternativas para a Administração Pública, quando só existir um 

profissional em condições de atender à necessidade Estatal, não se justificando realizar a licitação 

(fase externa), que seria um desperdício de tempo e recursos públicos. 
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No caso da contratação de Contador, por inviabilidade de competição, a hipótese está prevista no 

inciso II, do art. 25 da Lei 8.666/93, quando o profissional for notoriamente especializado e o serviço 

pretendido pela Administração for de natureza singular. 

A lei, portanto, não deixa margem para especulações acerca da notória especialização, que só pode ser 

entendida como sendo o reconhecimento público da capacidade do profissional acerca de determinada 

matéria, ou seja, aquele que desfrute de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade, como 

no presente caso. 

Resta evidente, portanto, que a contratação de contador notoriamente especializado por inexigibilidade 

de licitação nos termos do art. 25, II, c/c o art. 13, V, da Lei Federal nº 8.666/93 é legal, e não constitui 

qualquer ilegalidade. A escolha deverá recair sobre a empresa J.S.F.S CONTABILIDADE LTDA, 

inscrito no CNPJ nº. 34.442.092/0001-81, a qual prestará os seguintes serviços: 

a) PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS DO FNDE: PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO SISTEMA SIGPC DAS MODALIDADES: PDDE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

PDDE MAIS EDUCAÇÃO, PDDE MAIS CULTURA PDDE INTERATIVO, 

PNAE/PNATE. E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS ESTADUAIS 

PETE E PEAE. 

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 25, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, art. 2º, e de forma a 

cumprir o disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, apresentamos a presente Justificativa para 

ratificação. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária 

pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento. 

 
Abaetetuba/PA, 03 de julho de 2023. 

 
_________________________________________ 
JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Decreto Municipal Nº 012/2021 

 
 
 


		2023-09-27T15:19:15-0300
	JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO:60436735253




